
I\IIUNIÜíPIO DE SOBHAL

Câmsra !I{unicipal ríe Sobral

PORTARTA Ns 11LÍ2025

O Sr. Presidente da Cânrara hdunlcipal de Sobr*i, no uso das atribuiçõ*s legais que
lhe confere o Art. 1-9 Parágrafc Unico, inciso XXX do Regimento lnterno da Câmara
lVlunicipal de Sobral e o Art" 72 lnciso ll da lei Orgânica do Município, CCNCEDE:

GratificaçãCI por Atividade Administrativa 4 {GAA4i, ao{a) servidor{a} YANNA
PESSOA PAIVA, prevista em Lei Municipal ns 2588, de 30 de abri{ de 2025,
publicada em 30 de abril de 2ü25, com efeitos retroativos à 02 de maio de 2025.

PAÇO DA CÂMARA MUNI maio de 2025.
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